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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2016
Nº 01/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição da
República de 1988, art. 87 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o
Edital nº. 01/2016, homologado pelo Decreto Municipal nº 030 de 28 de Junho
de 2016, publicado no Diário Oficial do Município de Santana do Itararé, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento de cargos públicos dos quadros de
pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, conforme
resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do Município, edição 877
de 27 de Junho de 2016 . Os convocados deverão comparecer, no prazo de 05
(Cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, das 08:00 às 11:00 horas e
das 13:00 às 16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos, situado na
Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço Municipal),
Fone: (43) 3526-1458, para apresentação e entrega dos documentos constates
no anexo II deste edital e marcação dos exames de saúde pré-admissionais,
tudo na forma do item 19 do edital de abertura do Concurso Público n°01/2016.

Santana do Itararé - PR, em 01 de Fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS E CONVOCADOS

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDITADOS HABILITADOS E CONVOCADOS

• Duas (02) fotos 3x4 colorida e atualizada;
• Carteira de Identidade (cópia autenticada);
• Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada);
• PIS/PASEP (cópia autenticada);
• Título de Eleitor (cópia)
• Certificado de Reservista (cópia autenticada)
• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado ou de

casamento com averbação, se for separado judicialmente (cópia
autenticada).

• Carteira de vacinação de filhos menores de 05 anos.
• Declaração de comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado,

quando dependente maior de 07 (sete) anos.
• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de

21 e menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos
deficientes de qualquer idade (cópia autenticada).

• Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do cargo
(cópia autenticada);

• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos
referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada) e
comprovante de pagamento da última anuidade;

• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de
trabalho no caso de reemprego).

• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de
Acumulação de cargo público, do órgão público oficial com respectiva
carga horária, função e dias trabalhados;

• Certidão de Quitação Eleitoral;
• Certidão negativa Criminal e Cível do Cartório Distribuidor da Justiça

Criminal da Comarca de Wenceslau Braz - Paraná ou do Distribuidor do
Município onde residir (original);

• Comprovante de residência (cópia autenticada de conta de luz, água ou
telefone p. ex.).

• Abertura de Conta em Banco para recebimento dos vencimentos.
• Para os candidatos convocados ao cargo de motorista e operador de

máquinas, apresentar as respectivas habilitações (CNH “D” e “C”) para
os respectivos cargos.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

ANEXO III

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 4.1 do
Edital 001/2016;

• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade
estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;

• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;
• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;
• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;
• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo

masculino através de comprovação;
• Possuir documento oficial de identidade e CPF.
• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não

cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais
expedida pelo cartório criminal;
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• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por
declaração assinada pelo candidato.

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público
de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19
e 20.

• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o
previsto nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado
pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;
• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar

inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador
e regulador do exercício profissional, quando for o caso.

• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;
• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como

pré- requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se candidata. Os
referidos documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de
ensino Autorizada pela Secretaria de Educação do Estado - SEC (se
curso fundamental e médio) ou Reconhecida pelo Ministério da Educação
- MEC (se curso superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do
emprego não sendo portador de deficiência incompatível com as
atribuições do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal

PORTARIA  Nº  043 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Israel Barbosa,

Operário, matriculado sob o nº 581, com base na lei municipal nº 029/2.003,
férias regulamentares, referente ao período de 02/01/2015 a  01/01/2016, com
início em 01 de fevereiro a 02 de março  de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 01  de fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 044 /  2017

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná,  JOAS FERRAZ
MICHETTI, no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
e tendo em vista a Lei Complementar nº 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei
Complementar Municipal nº 09/2012,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear a Sra. Maria Neuci de Anhaia Silva, Servidora Pública
Municipal, matriculada sob o nº 20817, como agente Municipal de
Desenvolvimento do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.

Artigo 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para
a efetivação no Município de um ambiente mais favorável aos pequenos
negócios, sejam urbanos ou rurais, com seu trabalho focado na promoção da
regulamentação de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas
Empresas – Lei Complementar nº 123/2006 e na continuidade dos programas
e projetos provenientes da Lei Complementar Municipal nº 09/2012.

Artigo 3º - A função de Agente de Desenvolvimento caracterizar-se-á pelo
exercício de articulação das ações públicas para a promoção do
desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias,
individuais ou coletivas fundamentadas nos pequenos negócios e sob
supervisão do Comitê Municipal da Lei Geral das MPEs – Micro e Pequenas
Empresas, o qual poderá, inclusive nomeá-lo secretário executivo.

Artigo 4º - O Plano Anual de Trabalho do Agente de Desenvolvimento obedecerá
ao planejamento e execução efetuados pelo Comitê Municipal da Lei Geral
das MPEs – Micro e Pequenas Empresas, de acordo com as prioridades de
implementação e regularização da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas
no Município, sendo que, entre suas obrigações, deverá:

• Sensibilizar e mobilizar as  lideranças locais no setor público, privado e
lideranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;

• Auxiliar na consolidação e participar ativamente do Comitê Municipal
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas;

• Coordenar a Sala do Empreendedor, quando implantada, juntamente
com o Comitê Municipal Gestor das MPEs – Micro e Pequenas
empresas;

• Participar de cursos de formação e aperfeiçoamento ligados às suas
funções, bem como se integrar à Rede de Agentes (regional, estadual
ou nacional) para manter-se atualizado e proativo;

• Atuar como elo de  ligação entre o Comitê e o Governo Municipal,
principalmente no que concerne aos contatos com as secretarias e
agentes públicos, a fim de provocar   participação e agilizar solicitações;

• Manter registro organizado de todas as suas atividades, e
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento

dos empreendedores individuais.

Artigo 5º - Fica concedido à Servidora a função gratificada FG-04, à luz do
artigo 36  inciso II da Lei Complementar nº 08/2013, por exercer  a função de
Agente Municipal de Desenvolvimento do Município.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Santana do Itararé, 01 de fevereiro  de 2017

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 045 / 2017

Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,
          RESOLVE:

Artigo 1º  - Designar o servidor Pedro Jose da Silva, escriturário,
matriculado sob o nº 3871, para responder pela função gratificada de Diretor do
Departamento Municipal de Licitação e Contratos, à luz do Artigo 8º, inciso II,
da Lei Complementar Municipal nº 017/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  01de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 046 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Lotar  junto ao Centro Municipal de Educação Infantil D.

Valdomira Isac(CMEI), as Servidoras abaixo relacionadas:
Fabiane de Souza   -  matriculada sob o nº    20820
Lucia José da Silva -  matriculada sob o nº    20590

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 01  de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ  MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 047 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Lotar a Servidora Pública Municipal Alessandra  Dominato

Ferreira Coutinho,     matriculada sob o nº  20824,  junto à Escola Municipal do
Campo Euclides Barbosa de Oliveira.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01  de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ  MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 048 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Lotar junto à Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de

Oliveira, as Professoras abaixo relacionadas:

Nome        Matrícula
Anice das Graças S. Oliveira          20323
Maria da Graça Fernandes            4251
Ivete Romana dos Santos            4201
Mª Paula Koproski dos Santos            3671

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01  de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ  MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 049 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º- Designar a Senhora ADELIA MALAQUIAS DE PAULO,

Escriturária, matriculada sob o nº 2371, para responder pela função gratificada
de Chefe  da Divisão Municipal de Administração, à luz do artigo 8º,  inciso III
da Lei Municipal nº 017/2013.

Artigo 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 050 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Nomear o Senhor  Mario Nelson Guimarães, portador da cédula

de identidade RG nº 10.661.206-4-SSP/PR, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Diretor(a) do Departamento Municipal de Administração,
Planejamento e Convênios.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº  051 / 2017

 O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor Paulo Cândido da Silva, portador da cédula

de identidade RG nº 24.595.507-0-SSP/SP, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Meio Ambiente e Saneamento
Básico.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 01 de fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 052 / 2017

 O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear a Senhora  Claudinea de Fátima Izac Coutinho,

portadora da cédula de identidade RG nº 6.614.845-9-SSP/PR,  para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Vigilância
Sanitária e Controle de Zoonoses.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor  na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 053 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor Givanildo José de Oliveira, portador da cédula

de identidade RG nº  33.778.432-2-SSP-SP, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Esportes.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 054 / 2017

 O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 027/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor Amilton Inacio Fernandes, portador da cédula

de identidade RG nº 4.307.132-7-SSP/PR, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Obras Públicas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará  em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 055 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 29, da  Lei Municipal nº 043/2007, que dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Público Municipal de Santana do Itararé – PR, com alteração dada
pela Lei Municipal nº 003/2017,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Senhora Solaine Cristiane Nunes Barbosa,

Professora, matriculada sob o nº 20664, para exercer o cargo em Comissão de
Diretor  de C.M.E.I..

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará  em vigor na data de sua assinatura.
 Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de  fevereiro de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 056  / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Complementar nº 017/2013, alterada pela Lei Complementar nº 047/2016,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor  Mauro Sergio Lopes da Silva, portador da

cédula de identidade RG nº 4.977.244-0 -SSP/PR, para exercer o  Cargo de
Secretário Municipal de Esporte e Lazer.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01  de  fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 057  / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições no uso das atribuições
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar  o Senhor  Valter Antonio de Oliveira, Operador de

Máquinas II, matriculado sob o nº  21069,  para exercer o  Cargo de Secretário
Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de  fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 058  / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor  Douglas Martins da Silva, portador da cédula

de identidade RG nº 9.806.707-8-SSP/PR, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Compras.
         Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na  data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 059 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013, alterada pela Lei Complementar nº 033/2016,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor  Vanderley Jose Ribeiro, portador da cédula

de identidade RG nº 6.900.468-7 SSP/PR,  para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Chefe da Divisão Municipal de Produção Agrícola e Pecuária.

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 060 / 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 027/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear o Senhor  Fernando Cezar Ventura, portador da cédula

de identidade RG nº 4.313.550-3-SSP/PR,  para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Diretor do Departamento  de Obras e Limpeza Pública.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 01 de fevereiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 004/2017.

SÚMULA: “CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE PROFESSOR”.

JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntário por Idade e Tempo de
Contribuição – Especial de Professor, concedida a servidora MARIA CLARICE
FERRAZ.

DECRETA

Art. 1º. Fica concedida a partir de 01.02.2017 à servidora MARIA CLARICE
FERRAZ, brasileira, servidora pública municipal, matrícula nº 421, portadora
da CI.RG. nº 4.305.705-7 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 760.331.049-00,
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
– ESPECIAL DE PROFESSOR, no cargo de professora – nível II, classe 12,
conforme Lei Municipal 043/2007, nos termos do art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da C.F./88 e Art. 21, da Lei nº 09/
2016.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor
de R$ 2.635,49 (dois mil seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove
centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de
cálculo de proventos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 01
DE FEVEREIRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 005/2017.

SÚMULA: “CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE PROFESSOR”.

JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E

Considerando o processo de Aposentadoria Voluntário por Idade e Tempo de
Contribuição – Especial de Professor, concedida a servidora ROSILDA
KOPROSKI LOUREIRO DOS SANTOS.

DECRETA

Art. 1º. Fica concedida a partir de 01.02.2017 à servidora ROSILDA KOPROSKI
LOUREIRO DOS SANTOS, brasileira, servidora pública municipal, matrícula nº
251, portadora da CI.RG. nº 3.329.934-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº
451.678.939-68, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE PROFESSOR, no cargo de professora –
nível III, classe 12, conforme Lei Municipal 043/2007, nos termos do art. 6º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º do artigo 40 da C.F./88 e Art. 21, da
Lei nº 09/2016.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor
de R$ 3.110,76 (três mil cento e dez reais e setenta e seis centavos),
correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de
proventos.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 01
DE FEVEREIRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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